
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 079, DE 19 DE ABRIL DE 2013.  

 
“Altera o art. 11 da Lei Municipal nº 3.787, 
de 19 de dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o Sistema de Controle Interno do 
Município, e dá outras providências” 
 

      
SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte:  

        LEI  

Art. 1º Fica alterado o artigo 11 da Lei Municipal nº. 3.787, de 19 de 

dezembro de 2012, que passa a ter a seguinte redação: 

¨Art. 11 Os servidores designados para integrar a Unidade Central de Controle 

Interno farão jus ao recebimento de um adicional de função mensal, sendo que o 

membro designado como Coordenador receberá o equivalente a 80% sobre o 

seu vencimento básico e os demais membros a 35% sobre o vencimento básico.¨ 

Art. 2º Os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº 3.787/12 

permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
                   Eldorado do Sul, 19 de abril de 2013. 
                                                                                           

                                                                 SÉRGIO MUNHOZ 

                      Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
Fabiana da Silva Kraschefski  
Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 
 



 

 
 

      

        EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, 

para apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n.º 079, de 19 de abril de 
2013, que “Altera o art. 11 da Lei Municipal nº 3.787, de 19 de dezembro de 2012, que 

dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município, e dá outras providências” 

A presente proposta tem por objetivo adequar o percentual 
referente ao adicional de função recebido pelo Coordenador do Sistema de Controle 

Interno do Município. 

Apesar de já ser de conhecimento dos nobres Vereadores, cabe 

salientar que a responsabilidade do Coordenador do Sistema de Controle Interno é de 
extrema complexidade, e cada vez mais o Tribunal de Contas do Estado vem 
centralizando pedido de informações e questionários na figura deste profiss ional, o que 

tem aumentado significativamente a demanda dos seus trabalhos.  

Foi elaborada a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro 

nº 03/2013 (doc. anexo) referente ao acréscimo de 30%, tendo em vista que passará de 
50% para 80% o adicional.  O percentual anterior (50%) foi impactado na Estimativa do 
Impacto Orçamentário-Financeiro nº 03, de 05 de dezembro de 2012.  

   Sendo o que apresentávamos para o momento e contando com a 
Vossa costumeira atenção, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, 
com relação a este projeto de lei, enviando também nossas cordiais saudações.  

 
 

                  Atenciosamente, 
 
 

                                                                        SÉRGIO MUNHOZ 

                           Prefeito Municipal 


